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Origem: Ofício nº 27/2023 - CEDI/CPJBSI

Relatora: Dra. Márcia Pereira da Rocha.
 
Assunto: Conflito negativo de atribuição.

Conclusão do voto da Relatora: Arquivamento do Procedimento eis que
desnecessária  a  intervenção ministerial  na espécie,  a  teor  da remansosa
jurisprudência no sentido de que o Ministério Público não tem atribuição para
velar pelas Fundações fechadas de previdência complementar e sobre elas
exercer fiscalização.

ANTONIO EZEQUIEL DE A. NETO
Coordenador Administrativo das Câmaras de Coordenação e Revisão

Procurador de Justiça
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